
ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

TERMO ADITIVO N.° 01/2023 AO CONTRATO N" 203/2022,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
DE SANTA FÉ - PB E MANOEL BRUNO FERREIRA MOURA,
QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA PÉ.
ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida
Áurea Dias de Almeida. N° 228, Centro. Bonito de Santa Fé. inscrita no
CNPJ/MF sob o n." 08.924.037/0001-18. por seu representante legal
ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20. CONTRATADA: MANOEL
BRUNO FERREIRA MOURA, portador do CPF: 100.948.914-35 E RG: 3812548
SSP/PB. residente e domiciliado na Rua Máe Umbelina. S/N. Bairro Centro.
Bonito de Santa Fé - PB. CEP: 58.960-000. celebram o presente termo aditivo ao
contrato n" 203/2022, instruído no Inexigibilldade n° 04/2022. sujeitando-se as
partes às normas disciplinares da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993
mediante as condições e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.0 presente teimo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato firmado entre as partes em 16 de maio de 2022, nos termos previstos
em sua Cláusula Sétima - da Vigência do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato n"
203/2022 de 12 de maio de 2023 à 12 de maio de 2024. podendo ocorrer nova
prorrogação conforme art. 57. inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
3. O valor total do presente Contrato é de R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e
Oitocentos Reais), que serão pagos parceladamente em parcelas mensais de
acordo com a execução dos serviços. Será mantido o valor unitário dos itens
correspondente ao valor contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA
4. As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da respectiva
classincaçào orçamentária contratual prevista na Lei Orçamentária do Exercício
financeiro de 2023/2024.
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fê

CNPJ 08.924.037/0001-18

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
5.0 presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57. Inciso II. § 2" da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
6.Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste termo aditivo,
todas as demais cláusulas do contrato original firmado entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA juntamente com as testemunhas abaixo.

Bonito de Santa Fé - PB, 12 de maio de 2023.

Antonio iS^hího
ppcinr'? lA •I

PREFEITURA MUNlCÍP/ua^^ DE SANTA FÊ
ANTÔNIO ^CENA FILHO

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

MANOEL BRUNO FERREIRA MOURA

CPF: 100.948.914-35

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1»: CPF:

2": . CPF:
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Paraíba, 23 de Junho «Jc2ll2í • Diário ülíciul dns Munictpios do Esiudo tia Paraíba • ANO XIV | N° 3391

presente icmio adilivo ao contraio ii" 109/2022, iiislrufdo no
Incxigibilidadtt n" 0-1/2022. sujcltando-st" us panes üs normas
disdplinarcs da Ij:í 1'cdcnil n" X.()C>6. dc 21 dc junho de 1993
mcdionli; ns condifOes c as scbuiiitcscliiusulas:

CLAl'SltL.\ PRÍNIEIRA - DO OBJETO
O prcsvnic termo adilivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência do Conlralo firmudo entre as partes em i6 dc maio dc 2023,
nos termos previstos em sua Cláusula Sétima - da Vígcneia do
contraio.

CUVIISUL.V SECUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente teroio aditivo lica prorrogada a vigência do Contrato n"
199/2022 dc 12 dc maio dc 2023 ã 12 de maio de 2024. podendo
ocorrer nov.i prnmiga^iSo eonfonue nrt. 5", ineisii II da Lei 8.666 dc
21 de junhodc 1993 c suas allcru;úcs posicriorcs.

CL.U"SüL/\ TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O \'alor total do presente Contrato c dc KS 39,000,00 (Trinta e Nove
Mil), que serão pagos parveladamcnte cm parcelas mensais dc acordo
com a CNccuçao dosserviços. Serámantido o valor unitário dos iiens
correspondente ao valor conlrnliido.

CLÁUSIILA QIURTA- DA DESPESA
As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da
re.spcctiva cltissifieaviSo orçamentária eoiitnituiil prevista na Lei
Orvainenlái'ia diiUxcrciclu finaucelro de 2023/2024.

CLAUSI/LA QIIINTA- DO TUNDAMENTO LEGAI.
5.0 presente tcrnu) aditivo decorre de autori/açflo do Pretelto
Municipal contraiaiitc. e encontra amparo legal no artigo 57.Inci.to It.
Jí 2°da Lein"8.666/93 e suas altcraçfles posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA R,\TIKICAÇAO DAS CIÃIISULAS
ô-Rciim ratificadas, naquilo que nüo colidir com os lermos deste
termo aditivo, todas a-idemais cláusulas do contrato original fimiado
entre as partes.

C1.ALSI.'LASEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.E por estarem justos e contratados. íiminni o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias dc igual teor e forniii, para que surtam um
só efeito, 3S quais, depois dc lidas, s3o assinadas petosrepresentantes
das panes, CONTRATANTE c CONTR,ATADA juntamente com as
testemunhas abaixo.

Bonito de Snntu Fé • PB. 12 dc maio de 2023.

Prereiturí) Municipalde Donitode Santa Pé
ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional
Contratante

DANIEL INÁCIO DE FARIAS JVNIOR
CPF;034.509,514-76

Contratado

TCSTnMUNlIAS;

2':

_,CPl':
. CPP:

PulilicHilo por:
Hnuicimagna l"eitosa Pinto

Código Idenliflcailor: I00632B5

COMISSAO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO
EXTRAIO DO TERMO ADITIVO

TIvRMO ADITIVO N." OI /2023 AOCÜNTRATO N"
2113/2022, CELI-.URADO HNTRlí A PREFEITURA
MUNICIPAL Dl". BONITO DE SANTA FÉ - PB E
MANOEL DKUNO l ERRElRA MOURA, QUE
TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PARA ATENDER AS NECE.S.SIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAI.S.

CONTR.\TANTE; A PREFEITliRA MI.IMCIPAL DE BONITO
DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica dcdireito
público, com sede na Avenida Aurca Dias de Almeida, N® 228.
Centro, Bonito de SaiiW Fe. inscrita no CNPJ/ME sob o n,°
08.W4.D37/000I-18. por seu representante legal ANTONlO
LUCENA FILHO. CPF; 570.RR2.094-20. CONTRATADA:
MANOEL BRUNO FERREIRA MOI RA. portador do CPF:
I00.948.914-35 E RG: 38I2S48 SSP/1'B, rvsiüenle e domiciliado na
Rua M3c Umbclina, S/N. Bairro Centro. Bonito de Santa Fé - PB,
CEP: 58.960-000, celebram o presente temto aditivo ao contrato u"
203/2022. instmído ni> Incxigibilidade n° ü-1/2022. sujcitondo-se as
partes às nocinas discipünares da l.ei Federal n" 8.666. de 21 dc Junho
de 1993 mediante as condições e usseguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIR/\ - DO OBJETO

Opresente temio adilivo tem como objeto u PRORKOÍiAÇAO da
vigência do Contrato firmado entre as partes cm 16 de njuit» de 2022,
nos lermos previstos em sua Cláusula Sétima • da Vigência do
conUTito.

CLÁUSULA .SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelu presente tcmm «ditivo lieji promigiida a vigência dit Contrato n"
203/2022 dt' 12 dc maio dc 2023 a 12 dc maio de 2024. podendo
ocorrer nova prorrtigaçDo conforme art, 57. inciso 11 da l.ei 8.666 dc
21 do junhodc 1993 c suas alleraçCes po.<leriorcs.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMOADITIVO
O valor lotai do presente ConinitO é de RS 28.8(10,00 (Vinte c Oilo
Mil e OiloccRlns Reais), que serílo pagos pareeladomenle em
parcelas mensais de acordo com a cxccuçSo dos serviços. Scrã
mantido o valor unitário tios itens correspondente aovalor cuntratado.

CLyU'SUL'V QUARTA - DA DESPESA
As despesas decorrentes di> presente aditivo licarilo à conta da
respectiva elassílicaçio orçamentária contnitual prevista na Lei
Orçamentária do Exercício tiniaicciro dc 2023/2024.

CLÁUSULA QUINTA -DO FUNDAMENTO LEGAL
5.0 presente tcmu) aditivo decorre de aut«ri7açilo do Prefeito
Municipal contratante, e encontra amparo legal no artigo 57. Inciso 11,
J 2°da Lei n°8.666/93 e suasalterações posteriores.

CLÁUSUL.\ SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSUL/\S
ô.Ficam ratificadas, naquilo que nSo colidir com os lermos deste
termo adilivo, todus as demais cláusulas do contrato ori^nal firmado
entre as partes.

CLÁUSUl-A SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente 'fermo
Adilivo. em 02 (duas) via.i dc igual teor e forma, para que surtam um
só efeito, as quais, deptiís de lidas, sâo assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA iiintamenic com as
testemunhas abaixo.

Bonito dc Santa l-e • PR. 12 de maio de 2023.

Prefeitura Municipal dc Bonitode Santa R
ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constílucioniil

Contratante

MANOEL BRVNO FERREIR-i MOURA
CPF: 100,948.914-35

Contratado

TESTEMUNHAS:

I*: .CPF:

.CPF:

w\v\v.diariomunicipal,cora.hr/famup
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Paraíba. 23 dü Junho lie 2023 • Diário Oncial dos Municípios doEstado daPuraíba • ANO XIV | N° 3301

I Publicado pun
Francíinagnu Fcilosa Pinio

Código idenlíficadar:FC23jB2'1

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇAO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N." 01/2023 AOCONTRATO N*

2Ü2/2022, CELEBRADO ENTIIE A l'REFEITURA
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ • PB E
EMANUEL RAMALHO DE SÁ ROCHA, QUE
TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO

DE SANTA FÉ. ESTADO DA PARAÍBA, pcssou jurídica dedireito
público, com sede na Avenida Aurca Dias dc Almeida, N° 22S.
Centro. Bonito dc Santa Fé, inscrita no CNPJ/MH sob o n.°

D8.924.037/QOOUI8. por seu rcprescniante legal ANTÔNIO
LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20. CONTRATADA;
EMANUEL RAMALHO DE SÁ ROCHA, ponador do CPF;
0I4.033.094-I8 E RG: 3061429 SSP/1'B, residente e domiciliado na
Ru!) M3e Umbelina, s/n, Bairro Centro. Bonito de Santa Fé - PB,
CEP: S8.960-000, cclebr<im o presente termo aditivu oo contrato n°
202/2022, instruído no Inexigibilidade n° 04/2022, sujeitando-se as
partes às normasdisciplinares da Lei Federal n' 8.666, dc 21 de junho
de 1993medianteas condições e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência do Contraio Hrmado entre os partes cm 16 dc maio de 2022.
nos termos previstos em sua Cláusula Sétima • da Vigência do
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo Gcaprorrogada a vigência do Contraio n*
202/2022 de 12 de maio de 2023 à 12 de maio de 2024, podendo
ocorrer nova prorro^çâo conforme arL S7, inciso 11 da Lei 8.666 dc
21 dejunho de I993es)iasa[tençúes posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor tola! do presente Contrato c de RS 70.8Q0.00 (Setenta Mil e
Oitocentos Reais), que serão pagos parceladamente em parcelas
mensaisde acordo coms execução dos serviços. Será muilido o valor
unitário dos itens corTcspondenie bo valor coninitodo.

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA
As defesas decoircnles do presente aditivo ficsrSo à eonla da
respectiva clasilicaçâo orçomeniária contniiual prevista na Lei
Orçamentária do Exercício financeiro de 2023/2024,

CLÁUSULA QUINTA - DOFUNDAMENTO LEGAL
5.0 presente lermo aditivo decorre de autorizavüo do Prefeito
Municipal coniratnmc, e encontraamparo legai no uiligo 57, IncisoII,
§ 2° da Lein*8.666/93e suas alteraçdesposleríores.

CLÂUSUL,\ SEXTA-DA RATIFICAÇÃO DAS CL-UiSULAS
C.Ficâm ratificadas, naquilo que n3o colidir com os termos deste
(ermo aditivo, todasas demais cláusulasdo contrato origina! fimiadu
entre as panes.

CL.^USULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias dc igual teor c forma, para que surtanf um
só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das parles, COI^JTRATANTE e CONTRATADA juntamente cotn as
testemunhas abaixo.

Bonito de Santa Fé-PB, l2demaiode2ü23,

PrefeituraMunicipalde Bonito de Ssnía Fé
ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Contratante

EMANUEL RAMALHODESÁ ROCHA
CPF; 014.033.094-18

Contratado

TESTEMUNHAS:

I*: ,CPF:

.CPF:

Publicado por:
Froncimagna Feitosa Pinto

Código Idenlincador:B3C0B2EA

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N.° 01/2023 AOCONTRATO N*
200/2022, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ • PB E
FABIANO PEREIRA ALVES, QUE TEM POR
OBJETO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
ATENDER AS NECES.SIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
DE SANTA FÉ. ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica dc direito
público, com sede na Avenida Aurca Dias de Almeida. N° 228,
Centro, Bonito dc Santa Fé. inscrita no CNPJ/MF sob o n.'
08.924.O37/OOOI-I8, por seu reprcscntunte legul ANTÔNIO
LUCENA FILHO, CPF: 570.882.0<M-20. CONTRATADA;
FABIANO PEREIRA ALVES, portador do CPI": 044.042.694-t7 E
RG; 2653256 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Mãe Umbelina,
n.' 211, Bairro Centro. Bonito dc Santa Fé —PB, CEP: 58.960-000,
celebram o presente termo aditivo ao controlo n° 200/2022, instruído
no Inexigibilidade n° 04/2022. sujeitando-se as panes lis normas
disciplinares da Lei Fcdcntl n° 8.666, de 21 de junho de 1993
mediante ss condiçAes e asseguintescláusulas;

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência do Contrato firmado entre as panes err 16 de maiodc 2022.
nos termos previstos cm sua Ciáwiula Sétima • da Vigência do
contrato,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presentetermo aditivo fica prorrogada a vigência do Contraio n°
200/2022 de !2 de moío de 2023 â 12 dc maio dc 2024, podendo
ocorrer nova prorrogação conforme nn. 57. inciso II da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993 e suas altcraçócs posteriores.

CLÁUSULA TERCEIR/\ - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor tntal do presente Contrato é de RS 33.600.00 (Trinta e Três
Mil e Seiscentos Reais), que serão pagos pareeiadainenteem parcelas
mensais de acordo com a execução dos serviços. Será mantido o valor
unitário dos itens correspondente ao valor contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA
As despesas decnrrcntes do presente adilivo licardo â conta da
respectiva classificação orçamentária contratual prevista nn Lei
Orçamentária dn F.Nercido financeiro dc 2023/2024.

CLÁUSUL/V QUINTA-DO FÜNDA.MENTO LEGAL
5.0 presente termo aditivo decorre dc autorização d{> Prefeito
Municipal contratante, e encontra amparo legal no anigo 57, Inciso It,
§ 2" da Lei n° 8.666/93 e suas alicraçAcs posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATinCAÇÃO DAS CLÁUSl'LAS
6.Ficam ratificadas, naquilo que nâo colidir com os lermos deste
termo aditivo, todas as demais cláusulas do contrato original firmado
entre as panes.

CLÁUSUL/\ SEXTA - DAS D!SP0SIÇÔF.S FINAIS

www.diarTcmunicipa1.coni.br/fomup VO
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